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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Acrescentam-se os seguintes §§ 11º, 12º e 13º ao artigo 8º 

da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, passando a vigorar com as seguintes 

redações: 

 

Art. 8º...................................................................................... 

 

§ 11° Para fins de interpretação do caput do art. 8º da Lei 10.925, de 

23 de julho de 2004, considera-se produção, sem a necessidade de transformação, 

o beneficiamento realizado pela pessoa jurídica, inclusive cooperativa, por meio da 

secagem dos grãos classificados no Capítulo 12 da NCM com a finalidade de torná-

los próprios ao consumo humano ou animal. 

 

§ 12. As vedações para o aproveitamento do crédito que trata o § 4º 

do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004, se aplicam às pessoas jurídicas 

descritas nos incisos I e III do § 1º do mesmo artigo, na redação dada pela Lei 

11.116, de 18 de maio de 2005, que não realizam a produção de grãos, e apenas 

em relação às receitas de vendas beneficiadas com suspensão no mercado interno. 

 

§ 13º. Aplicam-se os efeitos retroativos a contar da data da lei 

interpretada, o inciso I do art. 106 do Código Tributário Nacional – CTN – Lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966, em relação aos §§ 11 e § 12 deste artigo. 

 

Art.  2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  Trata-se de pleito encaminhado pelas cooperativas de produção e 

beneficiamento de soja que tem sofrido prejuízo com a impossibilidade de fazer o 

creditamento de PIS e Cofins sobre as exportações já realizadas entre 2006 a 2013. 

 

  Por oportuno cabe destacar que está mesma proposição já foi 

apresentada na Medida Provisória nº 930, como emenda nº 10, tendo sido 

incorporada pelo relator deputado Aj Albuquerque no projeto de conversão, mas que 

foi retirada do texto final em face de interpretação dada pelo Presidente da Câmara 

de se tratar de matéria que não guardava relação temática com a MP, no que 

tomamos a liberdade de discordar. 
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  Apresentamos novamente a mesma matéria para análise junto a MP 

987 que aguarda apreciação pelo Congresso Nacional, e que sobre a qual se teme 

que não venha a ser apreciada. Motivo que nos leva a apresentar está matéria sob a 

forma de projeto de lei. 

 

  Impende ressaltar que está matéria tem sido debatida na esfera 

administrativa com dúvida sobre a interpretação e aplicação da mesma. 

 

  Por isso se mostra de fundamental necessidade a inclusão desta 

norma de caráter interpretativo para corrigir erro histórico com o setor de produção 

de soja do País, pois existe uma grande luta pendente para fazer valer o direito 

previsto no caput do art. 8º da Lei 10.925/2004.  

 

  O problema está em torno da dúvida existente entre o conceito de 

produção adotado na Lei 10.925/04 – intenção do legislador quando da edição da 

norma, e o conceito de industrialização adotado pelo Fisco na regulamentação da 

referida norma, o que vem trazendo insegurança jurídica frente a diferença de 

interpretações. 

 

  No texto do caput do art. 8º da Lei 10.925/2004 existe descrição 

expressa para as diversas mercadorias contempladas pelo crédito presumido:  

 

- carnes bovina; suína, aves; ovelhas (NCM capítulo 2); 

- carnes de peixes (NCM capítulo 3); 

- Leite e derivados (NCM capítulo 4)  

- Laranja, uva, maça, cacau, bananas e frutas em geral (NCM capítulo 8) 

- Café (NCM capítulo 9)  

- Milho, trigo, arroz, aveia, cevada e cereais em geral (NCM capítulo 10) 

- Soja, girassol, grãos oleaginosos (NCM capítulo 12) 

- Óleo de soja (NCM capítulo 15) 

- Farelo de soja (NCM capítulo 23) 

 

  No caso da soja (NCM 12), além de constar expressamente o direito a 

crédito para essa mercadoria, a existência do benefício também se extrai da leitura 

do parágrafo 3º do art. 8º da Lei 10.925/2004, introduzido alguns anos depois, 

estabelecendo a alíquota de 50% para a soja e seus derivados. 

 

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002 , e 10.833, de 29 de dezembro de 2003 , para a soja e seus 

derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Redação dada pela 

Lei nº 11.488, de 2007) (Revogado pela Lei nº 12.865, de 2013)  

 

  Os contribuintes de cada um dos setores mencionados gozaram 

regularmente do crédito presumido, a exceção do setor do café, do setor das carnes 

e do setor dos grãos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art42
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  O setor do café encontrou a solução do problema com a introdução do 

parágrafo 6ª no artigo 8º da Lei 10.925/2004, para que essa norma interpretativa 

deixasse claro o direito ao crédito previsto no caput.  

 

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 

produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades 

de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e 

sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados 

pela classificação oficial. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)    

 

  O setor das carnes, diante de importante dúvida quanto à interpretação 

da alíquota a ser calculada, teve a solução através da introdução do parágrafo 10º 

no artigo 8º da Lei 10.925/2004. 

 

§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na alíquota de 

60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali 

referidos. (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)    

 

  O setor de produção de soja está sucumbindo diante da dúvida de 

interpretação da legislação quanto ao direito de aproveitamento do crédito 

presumido, pois a Receita Federal do Brasil - RFB insiste que o mesmo está 

vinculado à industrialização de grãos, o que ocorreria apenas no caso de óleo de 

soja e farelo de soja, bem como pela vedação de que existe no § 4º do art. 8º da Lei 

10.925/2004. 

 

  A presente proposição visa corrigir esse entendimento em torno da lei, 

pois o caput do art. 8º da Lei 10.925/2004 não exige industrialização e sim produção 

(sentido amplo), e elenca claramente as mercadorias destinatárias do benefício, 

onde se inclui a soja. 

 

  A própria Lei 10.925/2004 remete o cálculo desse crédito presumido à 

regra do inciso II do caput do art. 3º das Leis 10.637/2002 (que rege a contribuição 

PIS/PASEP) e 10.833/2003 (que rege a contribuição COFINS), vejamos: 

Lei 10.925: 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 

desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 

0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 

exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, 

todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, 

crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput 

do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11051.htm#art8%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
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dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa 

física.   

Lei 10.637 e Lei 10.833 

Art. 3º, inciso II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da 

Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 

concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 

87.03 e 87.04 da TIPI;       

  Como existe a previsão expressa de cálculo de crédito, distinguindo o 

setor de produção do setor de fabricação, sendo apenas esse último que responde 

pela “industrialização”, impõe-se a introdução da norma interpretativa para resolver o 

imbróglio. 

 

  Ainda, pretende esclarecer que a vedação prevista no § 4º do art. 8º da 

Lei 10.925/2004, existente para cerealistas e cooperativas, ocorre somente na 

revenda (intermediação entre o produtor rural e a agroindústria) de soja in natura 

(suja, úmida e inapta ao consumo), o que é diferente de soja beneficiada, submetida 

a processo produtivo que inclui etapa de secagem (Lei 11.196/2005, que alterou o 

inciso I do art. 8º da Lei 10.925), que a torna própria ao consumo humano ou animal. 

 

  Assim, a proposição propiciará a interpretação correta de que soja in 

natura em estado bruto é o produto constante do inciso I do § 1º do art. 8º, enquanto 

a soja beneficiada permite o aproveitamento do crédito nos termos do caput do art. 

8º, ambos da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004.  

 

  Para auxiliar nessa interpretação, observa-se a redação adotada pela 

Lei 11.196/2005, que modificou o conceito de cerealista previsto no inciso I do § 1º 

do art. 8º da Lei 10.925/2004, suprimindo o termo secar justamente porque essa 

etapa é inerente ao processo de beneficiamento de soja. 

 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos 

códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, 

todos da NCM; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)  

 

  Contudo, não foi suficiente para impedir a dúvida de interpretação, o 

que se pretende sanar com a presente proposição. 

 

  Portanto, é vital a inclusão de norma interpretativa que considere 

produção, para fins do caput do art. 8º da Lei 10.925/2004, o beneficiamento de 

soja (NCM 12) submetida a processo que inclui a secagem, que a torna própria ao 

consumo humano ou animal, não se confundindo com a vedação do § 4º, que 

remete para o inciso I do § 1º do mesmo art. 8º. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10485.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art63
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  Esta iniciativa Parlamentar deve ressaltar que não se trata de criação 

de crédito presumido novo, e sim tornar efetivo o direito já existente. Além disso, não 

interfere no modelo atual, pois não trata de afastar a vedação (inciso I do § 4º) do 

direito a crédito para cerealistas ou cooperativas, quando da revenda de soja in 

natura em estado bruto (sem beneficiamento e imprópria para o consumo), e não 

trata de afastar a vedação de crédito presumido nas operações no mercado interno 

(inciso II do § 4º). 

 

  Essa proposição de norma interpretativa terá a única função de corrigir 

o acesso ao benefício sobre fatos do passado, sem qualquer reflexo no futuro, pois 

desde outubro de 2013 (Lei 12.865) a soja em grãos não está mais contemplada 

pelo crédito presumido previsto no caput do art. 8º da Lei 10.925/2004.  

 

Lei 12.865/2013 

Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos 

códigos 12.01, 1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi. 

 

  Em suma, essa iniciativa Parlamentar de introdução de norma 

interpretativa é imprescindível para resolver esse assunto pontual, com 

aplicabilidade apenas sobre parcela da produção de grãos destinados à exportação 

no período de janeiro de 2006 a outubro de 2013. 

 

  Empresas cerealistas e cooperativas que assumiram o papel de 

atividade agroindustrial sobre parcela da safra destinada para a exportação, através 

do beneficiamento da soja, para o fim de transformá-la apta à alimentação humana 

ou animal, estão aguardando a solução final da discussão judicial, que se encontra 

no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, de modo que revela-se tema de extrema 

urgência, sobretudo, para evitar insegurança jurídica e problemas concorrenciais.  

 

  Cabe mencionar que a presente proposição para inclusão de norma 

interpretativa não ofende o art. 113 do ADCT (incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016), o art. 14 da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e o art. 114 da LDO 2020 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2020 – Lei 13.898, de 11 de novembro de 2019), pois 

não resulta em impacto financeiro que caracterize renúncia de receita ou aumento 

de despesa, uma vez que sua aplicabilidade somente produzirá efeitos após o 

trânsito em julgado de sentenças em litígios judiciais em andamento, guardando, 

assim, compatibilidade com o art. 100 da CF/88 (Constituição República Federativa 

do Brasil), o art. 10 da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000) e com o art. 29 da LDO 2020 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2020 – Lei 13.898, de 11 de novembro de 2019), que regem os 

débitos oriundos do Poder Judiciário. 

 

  Por todo o exposto, a alteração legislativa para a inclusão de norma 

interpretativa guarda compatibilidade com regra constitucional - imunidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art9
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tributária sobre as receitas de decorrentes de exportação, prevista no § 2º do 

art. 149 da CF/88 (Constituição República Federativa do Brasil); e encontra suporte 

no próprio sistema de não-cumulatividade das Contribuições de PIS/PASEP e 

COFINS, assim, submeto à consideração dos demais Parlamentares este Projeto de 

Lei, com a expectativa de contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,      de                    de 2020. 

     
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 
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Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 
Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 
civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 
sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 
todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do 
disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o 
restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 
se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 
valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 
econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 
previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 
exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 
respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 
valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 
de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 
regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa 
ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 
Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 
nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 
declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 
Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 
devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 
valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 
sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 
“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 
publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 
Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 
Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 
Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 
e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 
oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 
diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão 
mensalmente, em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes 
líquidas com o pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do 
§ 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
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mês imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas:  

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios por determinação constitucional;  

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;  

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição 
dos servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 
precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a média 
do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente 
anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada dos limites 
de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se aplicando a esse financiamento a 
vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do 
montante dos precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por 
cento) do valor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em 
parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de 
Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 
desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados 
os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

 
Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 
 
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

.......................................................................................................................................................  
 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-94-15-dezembro-2016-784026-publicacaooriginal-151554-pl.html
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III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio 
de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas 
de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de 
pensões. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, 
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 
36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 
supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar 
o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, 
dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 
determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 
na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
39, de 2002) 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  
.......................................................................................................................................................  
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 
Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 
renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 
membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 
Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 
Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 
LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à 
alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos 
bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física.  ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 

9/10/2013) 
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só 
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis 
nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 
correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos 
de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in natura, 16, e nos códigos 
15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos 
códigos 15.17 e 15.18; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU 

Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  
III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 
(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, 
regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo na forma 
do art. 9º-A; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 

22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não habilitada 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, 

publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 
§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste 

artigo o aproveitamento:  
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.  
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste 

artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 
bem, pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela Medida Provisória 

nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela Medida Provisória 

nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, e não mantido na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) (Vide Decreto Legislativo nº 247, de 

2012) 
§9º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 556, de 23/12/2011, com prazo de vigência 

encerrado em 31/5/2012, conforme Ato Declaratório nº 25, de 13/6/2012, publicado no DOU de 14/6/2012) 
§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na 

alíquota de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali 
referidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-556-23-dezembro-2011-612078-publicacaooriginal-134746-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 
por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso 

II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º 
do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 
 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 
promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 
Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
 
Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 12 

Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos;  

plantas industriais ou medicinais; palhas e forragens  

Notas.  

1.- Consideram-se “sementes oleaginosas”, na acepção da posição 12.07, entre outras, as nozes e amêndoas de 

palma (palmiste) (coconote), as sementes de algodão, rícino, gergelim, mostarda, cártamo, dormideira ou 

papoula e de karité. Pelo contrário, excluem-se desta posição os produtos das posições 08.01 ou 08.02, bem 

como as azeitonas (Capítulos 7 ou 20).  

2.- A posição 12.08 compreende as farinhas de que não tenham sido extraídos os óleos, as farinhas de que 

estes tenham sido parcialmente extraídos, bem como as que, após a extração, tenham sido adicionadas, 

total ou parcialmente, dos seus óleos originais. Estão, pelo contrário, excluídos os resíduos abrangidos pelas 

posições 23.04 a 23.06.  
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3.- Consideram-se “sementes para semeadura (sementeira)” na acepção da posição 12.09, as sementes de 

beterraba, pastagens, flores ornamentais, plantas hortícolas, árvores florestais ou frutíferas, ervilhaca 

(exceto da espécie Vicia faba) e de tremoço.   

  Excluem-se, pelo contrário, desta posição, mesmo destinados à semeadura (sementeira):  

a) Os legumes de vagem e o milho doce (Capítulo 7);  

b) As especiarias e outros produtos do Capítulo 9;  

c) Os cereais (Capítulo 10);  

d) Os produtos das posições 12.01 a 12.07 ou da posição 12.11.  

4.- A posição 12.11 compreende, entre outras, as plantas e partes de plantas das seguintes espécies: manjericão 

(manjerico), borragem, ginseng, hissopo, alcaçuz, as diversas espécies de menta, alecrim, arruda, salva e 

absinto.  

  Pelo contrário, excluem-se desta posição:  

a) Os produtos farmacêuticos do Capítulo 30;  

b) Os produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas, do Capítulo 

33;  

c) Os inseticidas, fungicidas, herbicidas, desinfetantes e produtos semelhantes, da posição 38.08.  

5.- Para aplicação da posição 12.12, o termo “algas” não inclui:  

a) Os microrganismos monocelulares mortos da posição 21.02;  

b) As culturas de microrganismos da posição 30.02;  

c) Os adubos (fertilizantes) das posições 31.01 ou 31.05.  

Nota de subposição.  

1.- Para a aplicação da subposição 1205.10, a expressão “sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo 

teor de ácido erúcico” refere-se às sementes de nabo silvestre ou de colza que forneçam um óleo fixo cujo 

teor de ácido erúcico seja inferior a 2 %, em peso, e um componente sólido que contenha menos de 30 

micromoles de glicosinolatos por grama.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

12.01  Soja, mesmo triturada.    

1201.10.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1201.90.00  - Outras  NT  

      

12.02  Amendoins não torrados nem de outro modo cozidos, mesmo descascados ou 

triturados.    

1202.30.00  - Para semeadura (sementeira)  NT  

1202.4  - Outros:    

1202.41.00  -- Com casca  NT  

1202.42.00  -- Descascados, mesmo triturados  NT  

      

1203.00.00  Copra.  NT  

      

1204.00  Linhaça (sementes de linho), mesmo triturada.    

1204.00.10  Para semeadura  NT  

1204.00.90  Outras  NT  
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NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

12.05  Sementes de nabo silvestre ou de colza, mesmo trituradas.    

1205.10  - Sementes de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico    

1205.10.10  Para semeadura  NT  

1205.10.90  Outras  NT  

1205.90  - Outras    

1205.90.10  Para semeadura  NT  

1205.90.90  Outras  NT  

      

1206.00  Sementes de girassol, mesmo trituradas.    

1206.00.10  Para semeadura  NT  

1206.00.90  Outras  NT  

      

12.07  Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.    

1207.10  - Nozes e amêndoas de palma (palmiste) (coconote)    

1207.10.10  Para semeadura  NT  

1207.10.90  Outras  NT  

1207.2  - Sementes de algodão:    

1207.21.00  -- Para semeadura (sementeira)  NT  

1207.29.00  -- Outras  NT  

1207.30  - Sementes de rícino    

1207.30.10  Para semeadura  NT  

1207.30.90  Outras  NT  

1207.40  - Sementes de gergelim    

1207.40.10  Para semeadura  NT  

1207.40.90  Outras  NT  

1207.50  - Sementes de mostarda    

1207.50.10  Para semeadura  NT  

1207.50.90  Outras  NT  

1207.60  - Sementes de cártamo (Carthamus tinctorius)    

1207.60.10  Para semeadura  NT  

1207.60.90  Outras  NT  

1207.70  - Sementes de melão    

1207.70.10  Para semeadura  NT  

1207.70.90  Outras  NT  

1207.9  - Outros:    

1207.91  -- Sementes de dormideira ou papoula    

1207.91.10  Para semeadura  NT  

1207.91.90  Outras  NT  

1207.99  -- Outros    

1207.99.10  Para semeadura  NT  

1207.99.90  Outros  NT  

      

12.08  Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de mostarda.    

1208.10.00  - De soja  0  

1208.90.00  - Outras  0  

      

12.09  Sementes, frutos e esporos, para semeadura (sementeira).    
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1209.10.00  - Sementes de beterraba sacarina  NT  

1209.2  - Sementes de plantas forrageiras:    

1209.21.00  -- Sementes de alfafa (luzerna)  NT  

1209.22.00  -- Sementes de trevo (Trifolium spp.)  NT  

1209.23.00  -- Sementes de festuca  NT  

1209.24.00  -- Sementes de pasto dos prados de Kentucky (Poa pratensis L.)  NT  

1209.25.00  -- Sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam., Lolium perenne L.)  NT  

1209.29.00  -- Outras  NT  

1209.30.00  - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas flores  NT  

1209.9  - Outros:    

1209.91.00  -- Sementes de produtos hortícolas  NT  

1209.99.00  -- Outros  NT  

      

12.10  Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em pellets; 

lupulina.    

1210.10.00  - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos nem em pellets  NT  

1210.20  - Cones de lúpulo, triturados ou moídos ou em pellets; lupulina    

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

1210.20.10  Cones de lúpulo  NT  

1210.20.20  Lupulina  NT  

      

12.11  Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas 

principalmente em perfumaria, medicina ou como inseticidas, parasiticidas e 

semelhantes, frescos, refrigerados, congelados ou secos, mesmo cortados, 

triturados ou em pó.    

1211.20.00  - Raízes de ginseng  NT  

  Ex 01 - Secas  0  

1211.30.00  - Coca (folha de)  NT  

  Ex 01 - Seca  0  

1211.40.00  - Palha de dormideira ou papoula  NT  

  Ex 01 - Seca  0  

1211.50.00  - Éfedra  NT  

  Ex 01 - Seca  0  

1211.90  - Outros    

1211.90.10  Orégano (Origanum vulgare)  NT  

  Ex 01 - Seco  0  

1211.90.90  Outros  NT  

  Ex 01 - Secos  0  

      

12.12  Alfarroba, algas, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, refrigeradas, 

congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas de frutos e outros 

produtos vegetais (incluindo as raízes de chicória não torradas, da variedade 

Cichorium intybus sativum) utilizados principalmente na alimentação humana, não 

especificados nem compreendidos noutras posições.    

1212.2  - Algas:    

1212.21.00  -- Próprias para alimentação humana  0  

  Ex 01 - Congeladas  NT  

1212.29.00  -- Outras  NT  

  Ex 01 - Das espécies utilizadas principalmente em medicina, secas  0  
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1212.9  - Outros:    

1212.91.00  -- Beterraba sacarina  NT  

1212.92.00  -- Alfarroba  NT  

  Ex 01 - Seca, incluídas as suas sementes   0  

1212.93.00  -- Cana-de-açúcar  0  

1212.94.00  -- Raízes de chicória  NT  

1212.99  -- Outros    

1212.99.10  Estévia (Ka'a He'ẽ) (Stevia rebaudiana)  0  

1212.99.90  Outros  0  

      

1213.00.00  Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, prensadas ou em 

pellets.  NT  

      

12.14  Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa (luzerna), trevo, 

sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e produtos forrageiros semelhantes, 

mesmo em pellets.    

1214.10.00  - Farinha e pellets, de alfafa (luzerna)  NT  

1214.90.00  - Outros  NT  

  
__________________  

Capítulo 13  

Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais  

Nota.  

1.- A posição 13.02 compreende, entre outros, os extratos de alcaçuz, de piretro, de lúpulo, de aloés e o ópio.  

  Excluem-se, pelo contrário, desta posição:  

a) Os extratos de alcaçuz que contenham mais de 10 %, em peso, de sacarose ou que se 

apresentem como produtos de confeitaria (posição 17.04);  

b) Os extratos de malte (posição 19.01);  

c) Os extratos de café, chá ou mate (posição 21.01);  

d) Os sucos e extratos vegetais que constituam bebidas alcoólicas (Capítulo 22);  

e) A cânfora natural, a glicirrizina e outros produtos das posições 29.14 ou 29.38;  

f) Os concentrados de palha de dormideira ou papoula que contenham pelo menos 50 %, em 

peso, de alcaloides (posição 29.39);  

g) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04 e os reagentes destinados à determinação dos 

grupos ou fatores sanguíneos (posição 30.06);  

h) Os extratos tanantes ou tintoriais (posições 32.01 ou 32.03); ij) Os óleos essenciais, líquidos ou 

concretos, os resinoides e as oleorresinas de extração, bem como as águas destiladas aromáticas e as 

soluções aquosas de óleos essenciais e as preparações à base de substâncias odoríferas do tipo 

utilizado para a fabricação de bebidas (Capítulo 33);  

k) A borracha natural, a balata, a guta-percha, o guaiule, o chicle e as gomas naturais semelhantes (posição 

40.01).  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

13.01  Goma-laca; gomas, resinas, gomas-resinas e oleorresinas (bálsamos, por exemplo), 

naturais.    
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1301.20.00  - Goma-arábica  0  

1301.90  - Outros    

1301.90.10  Goma-laca  0  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005 
 

Dispõe sobre o Registro Especial, na 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de produtor ou importador de 
biodiesel e sobre a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as receitas 
decorrentes da venda desse produto; altera as 
Leis nºs 10.451, de 10 de maio de 2002, e 
11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO ESPECIAL DE PRODUTOR OU IMPORTADOR DE BIODIESEL 

 
Art. 1º As atividades de importação ou produção de biodiesel deverão ser 

exercidas, exclusivamente, por pessoas jurídicas constituídas na forma de sociedade sob as 
leis brasileiras, com sede e administração no País, beneficiárias de autorização da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em conformidade com o inciso 
XVI do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e que mantenham Registro Especial na 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

§ 1º São vedadas a comercialização e a importação do biodiesel sem a concessão 
do Registro Especial. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal expedirá normas complementares relativas ao 
Registro Especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas, 
podendo, ainda, estabelecer: 

I - obrigatoriedade de instalação de medidor de vazão do volume de biodiesel 
produzido; 

II - valor mínimo de capital integralizado; e 
III - condições quanto à idoneidade fiscal e financeira das mesmas empresas e de 

seus sócios ou diretores. 
§ 3º Excepcionalmente, tratando-se de produtor de pequeno porte, poderá ser 

concedido registro provisório por período não superior a 6 (seis) meses, sem prejuízo do 
disposto no art. 5º desta Lei. 

 
Art. 2º O Registro Especial poderá ser cancelado, a qualquer tempo, pela 

Secretaria da Receita Federal se, após a sua concessão, ocorrer qualquer dos seguintes fatos: 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
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Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não 
esteja completa nos termos do art. 116.  

 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 

aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
a) quando deixe de defini-lo como infração; 
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento 
de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 
tempo da sua prática.  

 
Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste 

Capítulo. 
 
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para 

aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 
I - a analogia; 
II - os princípios gerais de direito tributário; 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 930, DE 30 DE MARÇO DE 2020 
(Convertida com alterações na Lei nº 14.031, de 28/7/2020) 

 
Dispõe sobre o tratamento tributário incidente 
sobre a variação cambial do valor de 
investimentos realizados por instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil em 
sociedade controlada domiciliada no exterior e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14031-28-julho-2020-790477-publicacaooriginal-161199-pl.html
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sobre a proteção legal oferecida aos 
integrantes do Banco Central do Brasil no 
exercício de suas atribuições e altera a Lei nº 
12.865, de 9 de outubro de 2013, que dispõe, 
dentre outras matérias, sobre os arranjos de 
pagamento e sobre as instituições de 
pagamento integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o tratamento tributário incidente 

sobre a variação cambial do valor de investimentos realizados por instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em sociedade 
controlada estabelecida no exterior e sobre a proteção legal oferecida aos integrantes da 
Diretoria Colegiada e aos membros das carreiras do Banco Central do Brasil no exercício de 
suas atribuições e altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que dispõe, dentre outras 
matérias, sobre os arranjos de pagamento e sobre as instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

 
CAPÍTULO I 

DAS OPERAÇÕES DE COBERTURA DE RISCO (HEDGE) DE INVESTIMENTO NO 
EXTERIOR 

 
Art. 2º A partir do exercício financeiro do ano de 2021, a variação cambial da 

parcela com cobertura de risco (hedge) do valor do investimento realizado pelas instituições 
financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
em sociedade controlada domiciliada no exterior deverá ser computada na determinação do 
lucro real e na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da pessoa 
jurídica controladora domiciliada no País, na proporção de:  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 987, DE 30 DE JUNHO DE 2020 

 
Altera a Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, 
que estabelece incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.11-C. ......................................................................................................  
§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até 31 
de agosto de 2020 e deverão atender aos valores mínimos de investimentos 
realizados pela empresa habilitada na região incentivada no período de 1º de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2025, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal. 
.............................................................................................................." (NR) 
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Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 30 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  

 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração de 
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

.......................................................................................................................................................  
 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 
ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
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VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
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§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 
contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 
objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela 
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Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito 
previsto no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido 
no § 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 
1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
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lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 
ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
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§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham 
tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º 
do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII 

do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, 
no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, 
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo 
autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  
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§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com 

os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução 
no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 
de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 

Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela 
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Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito 
previsto no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com 

redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido 

no § 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir 
da efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 
imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 
trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 
pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 
na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 
imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 
deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
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31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4195/2020 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 
PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 
 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao Repes.  
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Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 
as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 
informação e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 
dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 
12.712, de 30/8/2012) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
 

Art. 4º No caso de venda ou de importação de bens novos destinados ao 
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da informação, fica 
suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 
da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa jurídica 
beneficiária do Repes para incorporação ao seu ativo imobilizado;  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 2011/2012 
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 
o financiamento da renovação e implantação 
de canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
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direito de utilização privada de área pública 
por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 
produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 
de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 
29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 30. A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 
nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 
12.01, 1208.10.00, 2304.00 e 2309.10.00 da Tipi.  

 
Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar das referidas contribuições, 
devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre a receita decorrente 
da venda no mercado interno ou da exportação dos produtos classificados nos códigos 
1208.10.00, 15.07, 1517.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de lecitina de soja 
classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.  

§ 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado inclusive na 
hipótese de a receita decorrente da venda dos referidos produtos estar desonerada da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 2º O montante do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins a que se refere o caput será determinado, respectivamente, mediante aplicação, sobre o 
valor da receita mencionada no caput, de percentual das alíquotas previstas no caput do art. 2º 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, correspondente a:  

I - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de óleo de soja 
classificado no código 15.07 da Tipi;  

II - 27% (vinte e sete por cento), no caso de comercialização de produtos 
classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tipi;  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 
Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

.......................................................................................................................................................  
 
Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.  

 
CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

 
Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  
.......................................................................................................................................................  

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA 

UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Dos débitos judiciais 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 29. O Poder Judiciário encaminhará à Comissão Mista a que se refere o § 1º 

do art. 166 da Constituição, à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de 
Fazenda e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ambas do Ministério da Economia, à 
Advocacia-Geral da União e aos órgãos e às entidades devedores a relação dos débitos 
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária de 
2020, conforme estabelecido no § 5º do art. 100 da Constituição, discriminada por órgão da 
administração pública direta, autarquia e fundação, e por GND, conforme detalhamento 
constante do art. 6º, especificando:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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I - número da ação originária, no padrão estabelecido pelo Conselho Nacional de 
Justiça;  

II - data do ajuizamento da ação originária;  
III - número do precatório;  
IV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação 

transitada em julgado;  
V - data da autuação do precatório;  
VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  
VII - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago, 

atualizados até 1º de julho de 2019;  
VIII - data do trânsito em julgado;  
IX - identificação da Vara ou da Comarca de origem; e  
X - natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada, aos 

honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou aos honorários contratuais.  
§ 1º As informações previstas no caput serão encaminhadas até 20 de julho de 

2019, na forma de banco de dados, por intermédio dos seus órgãos centrais de planejamento e 
orçamento, ou equivalentes.  

§ 2º Caberá aos Tribunais Estaduais, e do Distrito Federal e Territórios, 
encaminhar à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, à Secretaria 
de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, à 
Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao 
Conselho Nacional de Justiça, no prazo previsto no § 1º, a relação única com todos os débitos 
de precatórios acidentários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária de 2020, com as 
especificações mencionadas nos incisos I a X do caput, acrescida de campo que contenha a 
sigla da unidade federativa.  

§ 3º Caberá aos Tribunais Estaduais e do Distrito Federal e Territórios encaminhar 
à Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição, à Secretaria de 
Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, à 
Advocacia-Geral da União, aos órgãos e às entidades devedores, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional do Ministério da Economia e ao Conselho Nacional de Justiça, no prazo 
previsto no § 1º, a relação única com todos os débitos de precatórios expedidos contra a 
União, diversos daqueles tratados no § 2º, a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária 
de 2020, com as especificações mencionadas nos incisos I a X do caput, acrescida da 
indicação do órgão ou da entidade da administração pública federal direta, autárquica ou 
fundacional responsável pelo cumprimento da obrigação e de campo que contenha a sigla da 
unidade federativa.  

§ 4º Os órgãos e as entidades devedores referidos no caput comunicarão à 
Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da 
Economia, no prazo máximo de dez dias, contado da data de recebimento da relação dos 
débitos, eventuais divergências verificadas entre a relação e os processos que originaram os 
precatórios recebidos.  

§ 5º A falta da comunicação a que se refere o § 4º pressupõe a inexistência de 
divergências entre a relação recebida e os processos que originaram os precatórios, sendo a 
omissão, quando existir divergência, de responsabilidade solidária do órgão ou da entidade 
devedora e de seu titular ou dirigente.  

 
Art. 30. O Poder Judiciário disponibilizará mensalmente, de forma consolidada 

por órgão orçamentário, à Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional do Ministério da Economia, a relação dos precatórios e das Requisições de Pequeno 
Valor - RPVs autuados e pagos, consideradas as especificações estabelecidas nos incisos do 
caput do art. 29, com as adaptações necessárias.  
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
 

Seção I 
Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações na legislação 

 
Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 
receita primária não tributária ou de receitas financeiras com impacto primário ou aumento de 
despesa primária da União deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, e detalharão a 
memória de cálculo respectiva e a compensação correspondente para fins de adequação 
orçamentária e financeira e a compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que 
regem a matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação das 
estimativas a que se refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 2º Quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, 
os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a 
Defensoria Pública da União fornecerão, dentro das suas áreas de atuação e competência, no 
prazo de sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário 
e financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração das estimativas a que 
se refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  
§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação 

do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 
compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 
do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  
I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos do disposto nos 

art. 49, art. 51, art. 52, art. 61, art. 63, art. 96 e art. 127 da Constituição;  
II - altere gastos com pessoal, nos termos do disposto no art. 169, § 1º, da 

Constituição, concedendo aumento que resulte em:  
a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;   
b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos art. 20 e art. 

22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 
ou   

c) descumprimento do limite estabelecido no § 1º do art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 
da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle 
do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 
departamental da administração pública federal; e   

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas 
públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 
mencionadas no caput em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a 
seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e 
financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério da Economia; e  
II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 
25.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas 
transitórias que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de 
permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, 
parcelas ou vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da verificação de incompatibilidade de que trata a alínea "b" do 
inciso II do § 6º e do cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será 
utilizada a receita corrente líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da 
avaliação.  

§ 11. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 
constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;  
II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;  
III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e  
IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.  
§ 12. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita 
corrente líquida realizada no exercício de 2019.  

§ 13. O disposto no § 12 não se aplica às despesas com:  
I - pessoal, de que trata o art. 99; e  
II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do disposto no art. 195, § 5º, da Constituição.  
§ 14. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas seguintes 

situações:  
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no art. 12 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no Anexo IV; ou  

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 15. O impacto conjunto das proposições aprovadas com base no § 12 não poderá 
ultrapassar um centésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2019.  

§ 16 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 
e durante sua vigência, fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições 
para atender as necessidades dela decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

 
Art. 115. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2020 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de 
lei ou medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 
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